
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Hg 3.366, de 23 de outubro de 1997. 

• 

• 

Autoriza o Poder Executivo a receber a 
transfergmcia da operação e manutenção 
do trecho Urbanizado da SP 62, entre o 
Km 151 (final de jurisdição Municipal) 
ao Km 153 na extenção de 2 (dois) Km. 

Vjto Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz 
saber que a Camara de Vereadores de Pinadamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:: 

ARTIGO 10  - Fica o Poder Executivo Municipal 
de Pindamonhangaba, autorizado a receber a transferência da 
operaçgo e manutençgo do trecho Urbanizado da SP/62, entre o Km 
151 	(final de jurisdiçgo Municipal) ao Km 153 na extençao de 2 
(dois) Km. 

Parágrafo lánico - O trecho que trata este 
artigo deverá continuar com a mesma destinaçgo, qual seja, via 
pública, bem de uso comum da populaçgo. 

ARTIGO 2g - As despesas decorrentes com a 
aplicaçgo desta Lei, corrergo a conta de dotaçges pr6prias de 
orçamento vigente. 

ARTIGO 3P - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçgo, revogadas as disposiçges em contrário. 

Pindamonhangaba, 23 de outubro de 1997. 
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Dy. Vito Arditá Lerário 
Prefeito..tiunici 

Benedito Rubens Fer~des de Almeída 
Secretário de Planejamento 
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